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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Comissão Permanente de Licitações 

São Carlos, Capital da Tecnologia 

CHAMADA PÚBLICA N° 03/2021 
 

PROCESSO Nº 5647/2021 
 

ATA DE SESSÃO DE ABERTURA DO ENVELOPE DE QUALIFICAÇÃO 
 

OBJETO: CHAMAR PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO INTERESSADAS NA APRESENTAÇÃO DE PROJETOS, 
LEVANTAMENTOS E ESTUDOS TÉCNICOS, ECONÔMICOS, FINANCEIROS E DE MODELAGEM JURÍDICA, DORAVANTE 
DENOMINADOS ESTUDOS, QUE SUBSIDIEM A MODELAGEM DE VIABILIDADE PARA CONCESSÃO PÚBLICA DA IMPLANTAÇÃO E 
GESTÃO DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, ENVOLVENDO A COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE ENERGIA 
ELÉTRICA, BUSCANDO ASSIM A REDUÇÃO DOS GASTOS COM A AQUISIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA ABASTECIMENTO 
DOS PRÉDIOS PÚBLICOS  NO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS. 
 
 

Aos 07 (sete) dias do mês de outubro do ano de 2021, às 15h00min, reuniram-se na Sala de Licitações os membros da 
Comissão Permanente de Licitações e demais presentes abaixo identificados para procederem ao recebimento e abertura do envelope de 
habilitação e qualificação apresentado para a Chamada Pública supracitada.  

O edital foi publicado pelos meios e formas legais e disponibilizado no site desta Administração. 
O envelope de documentação da empresa GeoBrasilis foi entregue lacrado e inviolável na Secretaria Municipal de Serviços 

Públicos, de acordo com o estabelecido em edital no dia 29/09/2021, conforme consta do processo administrativo supra. 
Os autos, bem como o envelope de documentação foram encaminhados a Comissão Permanente de Licitações para que 

pudesse proceder a abertura e conferencia dos documentos relativos a habilitação fiscal e econômica, o que passou se a proceder. 
Da análise da documentação apresentada, a Comissão verificou que esta atende aos requisitos estabelecidos em edital no item 

7.3 e seguintes, estando a mesma conforme. 
Tendo em vista a necessidade de avaliação da parte técnica para a devida pontuação e qualificação, os autos serão 

devidamente encaminhados a unidade gestora para a análise necessária. 
Após a devida manifestação, será dada a continuidade a este chamamento. 
Aberta a palavra, não houve manifestações contrárias por parte dos presentes. 
Nada mais havendo a constar, lavrou-se esta ata que vai assinada pelos membros abaixo identificados da Comissão 

Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de São Carlos e pelos representantes da entidade participante e será divulgada pelos 
meios e formas legais, preservando o direito de manifestação de quaisquer interessados. 
 
 
 
 

 
 

Hicaro L. Alonso    Silvana Silva Rosa                    Fernando Jesus Alves de Campos 
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